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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13811.001684/97-98
Voluntario
3201-001.344 — 2" Camara /1" Turma Ordinaria
23 de julho de 2013
SALDO NEGATIVO IRPJ
BICICLETAS CALOI S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 1995

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPETENCIA DA
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO.

Por forca do art. 4°, do Anexo II da Portaria MF n°® 256, de 22 de junho de
2009, RICARF, a competéncia para o julgamento de recurso em processo
administrativo de compensacao ¢ definida pelo crédito alegado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)

Joel Miyazaki — Presidente

(assinado digitalmente)

Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo- Relatora

Participaram da sessdo de julgamento, os Conselheiros: Joel Miyazaki

(Presidente), Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Mercia Helena Trajano D" Amorim, Ana
Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Daniel Mariz Gudifio.



  13811.001684/97-98  3201-001.344 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/07/2013 SALDO NEGATIVO IRPJ BICICLETAS CALOI S/A   FAZENDA NACIONAL  Recurso Voluntário Não Conhecido Direito Creditório Não Reconhecido CARF Relator  2.0.4 32010013442013CARF3201ACC  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 1995
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO.
 Por força do art. 4º, do Anexo II da Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, RICARF, a competência para o julgamento de recurso em processo administrativo de compensação é definida pelo crédito alegado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Joel Miyazaki � Presidente
  
 (assinado digitalmente)
 Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo- Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento, os Conselheiros: Joel Miyazaki (Presidente), Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Mercia Helena Trajano D´Amorim, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Daniel Mariz Gudiño.
 
  A ora Recorrente apresentou Declarações de Compensação,visando compensar os débitos nela declarados, com crédito oriundo de pagamento a maior de saldos negativos de IRPJ e CSLL, do ano-calendário 1995, com débitos de terceiros.
É a síntese do necessário.

 Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo � Relatora 
O presente recurso voluntário não preenche os requisitos de admissibilidade para essa Turma de Julgamento. 
Destarte, não há previsão legal para essa Turma julgar esta matéria, por força do art. 4º, do Anexo II da Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, que determina:
Art. 7° Incluem-se na competência das Seções os recursos interpostos em processos administrativos de compensação, ressarcimento, restituição e reembolso, bem como dereconhecimento de isenção ou de imunidade tributária.
§ 1° A competência para o julgamento de recurso em processo administrativo de compensação é definida pelo crédito alegado, inclusive quando houver lançamento de crédito tributário de matéria que se inclua na especialização de outra Câmara ou Seção.
A matéria referente à compensação crédito de IRPJ e CSLL em litígio no presente processo é afeta a 1ª Seção de Julgamento, por força do que dispõe o art.2º, I e II c/c art.7º do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e por esta razão, verifica-se a ausência de competência desta 1ª Turma Ordinária, da 2ª Câmara, da 1ª Seção de Julgamento para exame do recurso.
Assim sendo, não conheço do presente recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo 
 
 




Relatorio

A ora Recorrente apresentou Declaracdes de Compensagdo,visando
compensar os débitos nela declarados, com crédito oriundo de pagamento a maior de saldos
negativos de IRPJ e CSLL, do ano-calendério 1995, com débitos de terceiros.

E a sintese do necessario.

Voto

Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo — Relatora

O presente recurso voluntario nao preenche os requisitos de admissibilidade
para essa Turma de Julgamento.

Destarte, ndo ha previsao legal para essa Turma julgar esta matéria, por forca
do art. 4°, do Anexo II da Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, que determina:

Art. 7° Incluem-se na competéncia das Secoes os recursos
interpostos em processos administrativos de compensagdo,
ressarcimento,  restituicdio e  reembolso, bem  como
dereconhecimento de isencdo ou de imunidade tributaria.

$ 1° A competéncia para o julgamento de recurso em processo
administrativo de compensacgdo é definida pelo crédito alegado,
inclusive quando houver lancamento de crédito tributario de
matéria que se inclua na especializa¢do de outra Camara ou
Secdo.

A matéria referente a compensagdo crédito de IRPJ e CSLL em litigio no
presente processo ¢ afeta a 1* Secdo de Julgamento, por for¢a do que dispoe o art.2°, I e Il c/c
art.7° do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e por
esta razdo, verifica-se a auséncia de competéncia desta 1* Turma Ordinaria, da 2* Camara, da 1*
Secdo de Julgamento para exame do recurso.

Assim sendo, nao conhec¢o do presente recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo
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